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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 43/2018
Data: 24 de maio de 2018
Matéria: Projeto de Lei nº 019/2018 
Ementa: Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.920, de 24 de maio de 2011 e dá outras providências.
Protocolo: 18/05/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Prof. Daniel
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 18 de maio de 2018, e requer autorização legislativa, para alterar dispositivos da Lei Municipal nº 2.920, de 24 de maio de 2011. Aduzem na justificativa, que as alterações propostas na Lei Municipal nº 2920/2011 objetivam ampliar a fiscalização da Secretaria Municipal da saúde, através do setor de Vigilância Sanitária, na defesa dos direitos dos animais, bem como no cuidado que devemos ter na saúde destes e na posse responsável exercida pelos nossos munícipes. Informa ainda que uma das principais alterações propostas diz respeito a instituição do cão comunitário no município, onde os gramadenses poderão manter, às suas expensas, o animal na região onde ele vive, ainda que não possua um proprietário identificado, como também ajustes nos valores das multas àqueles que não observam a Lei e praticam a posse irresponsável em nosso município. Destaca ainda que o projeto é oriundo de debates e reuniões com integrantes da Causa Animal no município de Gramado, membros da Casa Legislativa e representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 37/2018, favorável à tramitação do PL 19/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.


Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;
II – Quanto ao mérito:
Ampla é a legislação em todos os entes federados no que se refere a política de proteção aos animais. 
O tema já está regulamentado no âmbito municipal desde 2011, através da lei Municipal nº 2920/2011, que através do presente PL recebe ajustes, no sentido de implementar ações que ampliem a fiscalização através do setor de Vigilância sanitária, na defesa dos direitos e na saúde dos animais e na posse responsável exercida pelos munícipes. 
Nesse sentido, é o Município que executa os serviços e que conhece a realidade do setor e das demandas correspondentes, sendo o ente competente para a definição das políticas públicas de proteção aos animais, bem como a regulamentação sobre a posse responsável dos animais, controles sanitários, situação de apreensão e destinação de animais, entre outros, como também as penalidades, agora mais severas, objetivando melhor eficiência na execução das políticas públicas de fiscalização, controle e qualidade de vida aos animais residentes em nosso município. 
Ademais, a proposta vai ao encontro do direito à saúde pública que consiste em um direito de todos a ser assegurado pelo Poder Público, sendo de competência do Município garanti-lo por meio de políticas públicas que visem ao bem estar físico, mental e social dos indivíduos e da coletividade. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 19/2018 atende a constitucionalidade, legalidade e a regimentalidade, sendo viável a sua tramitação.

Sala das Comissões, em 23 de maio de 2018.
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Ver. Professor Daniel
Membro
      Relator

Acompanhando o voto do relator:


Ver. Dr. Ubiratã Vereador
Presidente


[bookmark: _Hlk510426588]      Ver. Rosi Ecker Schmitt
Vice-Presidente
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